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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/07/2017 

ATUALIZADA 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar n° 084, de 01 de abril de 2005 

e suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder 

Executivo e dá outras providências”.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 046/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, “Dispõe sobre a cessão em comodato de imóvel a entidade que menciona””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 
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EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2017, de 30 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Dr. Geralmino Alves Rodrigues Neto – PSB e Outro, “Ao Projeto de Lei n° 034, de 19 de maio 

de 2017, de autoria do Poder Executivo Municipal que “Altera dispositivo da Lei n° 3.008/2009 

e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2017, de 03 de Julho de 2017, de autoria dos 

Vereadores da Câmara Municipal, “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 036/2017, de 03 de Julho de 2017, de autoria da Mesa da Câmara 

Municipal, que “Transforma cargo comissionado em cargo efetivo e dá outras providências”.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

 



   

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva  
 

 
 (66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 

barradogarcas.mt.leg.br – fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças – MT, CEP: 78600-000 

camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
 

 

EMENDAS ADITIVAS DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 016/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 017/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 018/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 019/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 020/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Cleber Fabiano Ferreira - DEM, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 021/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Francisco 

Cândido da Silva - PV, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 022/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Francisco 

Cândido da Silva - PV, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 023/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 024/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 025/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 026/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 027/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 028/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 029/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 030/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 031/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 032/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Sivirino 

Sousa dos Santos - PSD, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 033/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 034/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 035/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 036/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 037/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Gabriel Pereira Lopes - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 038/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 039/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 040/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 041/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””.  

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2017, de 30 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Dr. Geralmino Alves Rodrigues Neto – PSB e Outro, “Ao Projeto de Lei n° 034, de 19 de maio 
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de 2017, de autoria do Poder Executivo Municipal que “Altera dispositivo da Lei n° 3.008/2009 

e dá outras providências””. 

 

EMENDAS ADITIVAS DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 003/2017, de 22 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 004/2017, de 22 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 005/2017, de 22 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 006/2017, de 22 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 
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EMENDA ADITIVA Nº 007/2017, de 22 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 008/2017, de 22 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Julio 

Cesar Gomes dos Santos - PSDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 009/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 010/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 011/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 
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EMENDA ADITIVA Nº 012/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 013/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Miguel 

Moreira da Silva - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 014/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Miguel 

Moreira da Silva - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 015/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Miguel 

Moreira da Silva - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 016/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 
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de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 017/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 018/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 019/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 020/2017, de 27 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Cleber Fabiano Ferreira - DEM, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 021/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Francisco 

Cândido da Silva - PV, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 
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Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 022/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Francisco 

Cândido da Silva - PV, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 023/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 024/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 025/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 
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EMENDA ADITIVA Nº 026/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 027/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 028/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 029/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 030/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 
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EMENDA ADITIVA Nº 031/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 032/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Sivirino 

Sousa dos Santos - PSD, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 033/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 034/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 035/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 
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Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 036/2017, de 28 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 037/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Gabriel Pereira Lopes - PRB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei 

Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 038/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 039/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 040/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 
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Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 041/2017, de 29 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Jaime 

Rodrigues Neto - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 027, de 18 de abril de 2017, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da Lei Plurianual 

2018 a 2021, e dá outras providências””. 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

JÁ COM AS EMENDAS: PROJETO DE LEI Nº 027/2017, de 18 de Abril de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes Orçamentária de 2018 e similaridades nos anexos I a XIX anexos a esta lei e da 

Lei Plurianual 2018 a 2021, e dá outras providências”. 

 

JÁ COM A EMENDA: PROJETO DE LEI Nº 034/2017, de 19 de Maio de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Altera dispositivo da Lei n° 3.008/2009, e dá outras 

providências”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 046/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, “Dispõe sobre a cessão em comodato de imóvel a entidade que menciona”. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2017, de 26 de Junho de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar n° 084, de 01 de abril de 2005 
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e suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder 

Executivo e dá outras providências”. 

 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2017, de 18 de Junho de 2017, de autoria da Mesa da 

Câmara Municipal, que “Dispõe sobre a padronização dos documentos oficiais da Câmara 

Municipal e dá outras providências”. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2017, de 03 de Julho de 2017, de autoria dos 

Vereadores da Câmara Municipal, “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 035/2017, de 21 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Miguel 

Moreira da Silva - PSB, que “Altera e atualiza as disposições contidas na Lei Municipal n° 

3.272, de 23 de fevereiro de 2012, que Consolida a legislação da estrutura administrativa e do 

plano de cargos e salários da Câmara Municipal de Barra do Garças e dá outras providências”. 

 
PROJETO DE LEI Nº 036/2017, de 03 de Julho de 2017, de autoria da Mesa da Câmara 

Municipal, que “Transforma cargo comissionado em cargo efetivo e dá outras providências”. 

 

 


